
 
 

 PROJETO DE LEI Nº 126/2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL EFETUAR A CESSÃO DE 

USO DE EQUIPAMENTOS PARA A 

COOPER FONTE NOVA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

OTAVIO LUIZ WEHRMEIER, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder 

para a COOPERATIVA DAS ATIVIDADES AGROINDÚSTRIAS E 

ARTESANAIS DO PACTO FONTE NOVA LTDA - CNPJ N.º 07.111971/0001-

58, com sede nesta cidade de Crissiumal, RS, por um prazo de 05 (cinco) 

anos, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, em caso de 

interesse das partes, dos seguintes equipamentos: 

 
- 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE ESTERCO SÓLIDO: ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 VDE 5.0 RS 15,5, CAPACIDADE DE 5.000 
TONELADAS, PATRIMÔNIO N.º 549; 

 
- 01 (UM) ROLO FACA: SISTEMA DE TRANSPORTE POR ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO, LARGURA TOTAL 3,3 METROS COM LARGURA DE TRABALHO 3 

METROS, PATRIMÔNIO N.º 24193.  
 

Parágrafo único. Os equipamentos descritos no art. 1º da 

presente Lei deverão ser disponibilizados pela Cooper Fonte Nova a grupos 

que atendam microrregiões rurais no município de Crissiumal, nas condições 

que serão estabelecidas em Convênio a ser firmado. 

 



 
 

Art. 2º O convênio a ser firmado entre o Município e a 

Cooper Fonte Nova deverá conter cláusulas que preservem o interesse 

público, bem como deverão ser elaborados REGULAMENTOS contendo a 

normatização do funcionamento da gestão e do uso dos bens referidos nos 

artigos 1º desta Lei, que deverão ser parte anexa aos convênios, que ainda, 

deverão conter cláusulas que liberem o município de toda e qualquer despesa 

de manutenção e de operacionalização dos bens cuja gestão é objeto de 

concessão desta Lei. 

 

Art. 3º A Criação de Microrregiões deve ser discutida e 

estabelecida juntamente com a secretaria da agricultura deste município para 

a melhor organização. 

 

Art. 4º Os grupos devem a cada 12 meses prestar contas 

tanto a Cooper Fonte nova quanto a Secretaria Municipal da Agricultura. 

 

Art. 5º Os Grupos devem ser compostos por diretoria 

contendo: Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, Vice tesoureiro, Primeiro 

secretário, segundo secretário, terceiro secretário.  

 

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 14 de maio de 2.025. 

 

 

                         OTAVIO LUIZ WEHRMEIER 
                                       Prefeito Municipal 
                                             Em Exercício 

 



 
 

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 126/2025 

 

   

Senhor Presidente, 
 

 
Senhores (as) Vereadores (as): 
 

O projeto de lei que ora colocamos a apreciação de vossas 

senhorias, objetiva impulsionar a agricultura em nosso município e, 

consequentemente, aumentar a renda dos pequenos agricultores que tanto 

necessitam de apoio. Sendo assim este visa autorizar a cessão de uso de 

equipamentos à Cooper Fonte Nova. 

A cooperativa será responsável pela gestão e 

disponibilização desses equipamentos, priorizando o atendimento aos 

pequenos produtores locais. Essa iniciativa segue o modelo bem-sucedido de 

outras parcerias já existentes entre o município, a Cooper Fonte Nova e a 

ADESCO, no que se refere à cessão de outros equipamentos. 

Diante da sua importância, esperamos a aprovação 

unânime deste projeto de lei.  

 

Crissiumal – RS, 14 de maio de 2.025. 

 

 

 

 

 

                         OTAVIO LUIZ WEHRMEIER 
                                       Prefeito Municipal 
                                               Em Exercício 
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